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Objeto: Contretação de êmpresa especializada para prestação de serviço
de desenvolvimento, implementação, menuntenção e suporte técnico de
software, nos termos e especificações constantes do termo de referência
anexo a este processo.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, pâra os efeitos do inciso Il do artigo 16 da Lei
Complementar no '10í - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequaçâo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121 , e suas alteraÇôes posteriores, conforme se constata
no despacho anexado, autorizo a abertura do processo de contratação direta,
nos termos do Art.72, Vlll, com a utilização de recursos oriundos do
orçamento vigente.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Ordenador de Despesas da(o) MANUTENÇAO E DESENV. DO ENSINO- MDE, no uso
de suas atribuiçoes que lhe são coníeridas pela Lei Orgânica tvlunicipal, e de acordo com o que determina
o rito processual da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, e considerando o que consta do processo
administrativo que trata da contratação da empresa lG7 SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA., vem
RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação da referida empresa,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.
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